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“Deus Seja Louvado” 

LEI N. 5334 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018 

Institui o Dia Municipal do Protetor de Animais no calendário oficial de 
eventos do município na forma que especifica.
De autoria da vereadora Mariangela Ferraz Mussolini 

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Protetor de Animais no calendário oficial de 
eventos do município, a ser celebrado anualmente dia 4 de outubro, data em que também 
é comemorado o Dia de São Francisco de Assis, o Dia Mundial dos Animais e o Dia da 
Natureza.

Art. 2º Por “Protetor de Animais” entende-se toda pessoa física ou jurídica sem fins 
lucrativos que desempenha, voluntariamente, atividades que busquem proteger, cuidar, 
conscientizar e resgatar animais em condições de vulnerabilidade. 

Art. 3º Consideram-se como sendo de utilidade pública os serviços prestados e 
desenvolvidos pelos Protetores de Animais, com o objetivo de conscientizar a população 
sobre sua importância para a saúde pública e a proteção e promoção dos direitos dos 
animais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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